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INFORMAÇÕES DA VÍTIMA

N«do Processo:

Escr.:

- /

Nome completo:

CPF-. g>(£<2

Endereço completo:

UU ~n&

-34 Vara:

Laudo de Ver i f i cação e Quant i f icação de Lesões Permanentes

Informares dn addwitc-

Local do acidente:

(S

Data do Acidente: Q*f / Oty / QO í-

Avaliação
Jà Há Ies5o cuja etiologia (origem causal} seja exclusiva-
Brcnle decorrente de acidente pessoal com veiculo auto-
motor de via terrestre?

Só prosseguir em coso de resposta afirmativa

II) Descrever o quadro rlínJco amai informando:

a) qual |quais( regÍSo{oes) corporal(Ís) encontra(m}-se
acometida (s):

&.

b) as alterações [disfunções} presentes no património
físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente
compatíveis com o quadro documentado no primevo
atendimento médico hospitalar, con&lderando-se a&
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

111} Há^lndicação de algum tratamento {em curso,
prescrito, a ser prescrito), Incluindo medidas de
reabilitação?

a) Q Si

Se SIM, dcscrçva a{ij
indicada(s): _

tpr^péutlcafí)

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que u
quadro clínico cursa com:

-'- - 3* f. J disfunções apenas temporárias

b) c3anD anatómico e/ou funcional definitivo
(sequelas)

Em caso de dano anatómico e/ou funciona! definitivo
Informar as limitações 'ísicas irreparáveis e definitivas
presentes no património físico da Vítima,

/7a . .
V| Em virtude da evoluçlo da lesão e/ou de tratamento,
far-se necessário exame complementar?

»)Q Sim, em que prazo:

f m caso de enquadramento na opção "a" do item IV
ou de resposta afirmativa ao item V favor NÃO preencher

05 demais campoí abaixoassinalados

V!) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor promover a quantificação da(s) lesâo(ões)
permanentes) que não seja(m) mas susceptívei(is) a
tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)
anatflmico(s) e/ou funclonalfis} deflnUivo(s),
especificando, segundo o anexo constante à Lei
13.945/09, o(s) segmentofs) corporat(is) acornetidols) e
ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a
sua graduação:

Segmento corporal acometido:

aj L J Totaí {Dano anatómico ou funcional permanente
que comprometi a íntegra do património ffsito c/ou
mental da vitima.

b] * Pardal (Dano anatómico e/ou funcional
permanente que comprometa apenas parte do
património físico e/ou mental da vitima.

-/-j.»

i
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ItMHOKMAÇOES DA VÍTIMA

b.l) T n Parcial Completo {Dano anatómico e/ou
funciona! permanente que comprometa de forma gtobal
algum segmento corporal da Vítima).

b.2) f&J Pardal incompleto (Dano anatómico e/ou
funcional permanente que comprometa apenas em parte
3 um (ou ma<5 de um) segmento corporal da Vítima).

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da
vítima, segundo o previsto na alínea li, § 19 do art. 3e

da lei 6 394/74 com rectação Introdurida pelo srtfgo
31 da Lei 11.945/2009, corretacionando o percentual
ao seu re&pc-itivo dano, em cada segmento corporal
acometido

Segmento
Anatómico

l!Lesão
rque .«j w o percentual

IO* Hesidu*!

SOM Média

25X Leve

L J

L _J 5ÍW4MWÍ*

D

25% Leve l l

J75K intenta

3i lesão

\* Lesão
75% Inlers»Q^J 50* Média

LJ 10* Residual %it-vf L—J

J 50* Métíia f 75K incensa

ObservaçSo: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem
quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os
critérios ao lado apresentados:

Data da realização do exame médico legal:

Espaço para assinatura do medico fegísta perito

I n f o r m a ç õ e s C o m p l e m e n t a r e s
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Juízo da 28a Vara Cível da Comarca da Capital

- T E R M O DE S E S S Ã O DE P E R Í C I A

Processo n° 0092500-24.2018.8.17.2001

No dia 26 (vinte e seis) dias de maço de 2019, na Sala das Audiências deste Juízo,
presente, sob a presidência do Dr. José Gilmar da Silva - Juiz de Direito Titula desta
Vara, e na função de conciliador, Luciano Ferreira dos Santos, Técnico Judiciário, pelas
14hOO foi aberta a Sessão de Perícia, nos autos da Ação de Cobrança, processo em
epígrafe. Feito o pregão, verificou-se a presença da parte Autora SEVERINO JOSÉ DA
SILVA; acompanhado do Dra. Artany Victoria de Souza Santos Machado, OAB/PE 22077,
presente à parte Ré, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, representada por
Maycon Vinícius de Lima Teixeira - CPF: 093,360.834-90, acompanhada pelo advogado
Dr. Rafael Câmara Albuquerque Alheiros OAB/PE 31893.

Aberta a sessão, foi anexado o laudo realizado pela perita, Dra. Priscila Costa Lima
Lemke, CRM/PE 19.388: sendo a parte autora submetida a exame, conforme LAUDO DE
VERIFICAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES, em anexo.

Dada a palavra a parte autora para se manifestar sobre o laudo, requereu prazo para
juntada de substabelecimento. Sucessivamente, foi concedida a palavra ao patrono da
demandada, nada requereu. Não havendo mais provas a produzir, voltem-me os autos
conclusos para sentença. Cornĵ  nada mais h§ĵ sse_jJrâlai1_ejTcerrei este termo, que foi
lido e assinado. Eu, ../^/ "^^sUu^noRfreirad Técnico Judiciário
(assessor), digitei e subscrevi.

Demandante:

Advogado(a):

Demandado/Preposto-:

Advogado (a):
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